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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2017

documento:
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NÚMERO PRÓPRIO

DATA PROTOCOLO
JSA

CEDE O TITULO DE "CIDADANIA CACHOEIRENSE'

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 08/1997 o título de "CIDADANIA

CACHOEIRENSE" ao Sr. Jonas Mengal.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nos sentimos honrados em poder conceder este título ao nosso grande amigo, que

não nasceu neste município, mas optou por nos conceder o privilégio de torna-se um

cidadão cachoeirense.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2017.

DARIO SILVEIRA FILHO

VEREADOR - PSDB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



,  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NÂTURÂ^IS

Certidão de CASAiviENfo
NOME:

JONAS MENGAL
IVÁNI MARIA PETERLE^

MATRÍCULA:

0218990155 1993 3 00003 031 000086T 75

NOME CDMPLETO. DÁtÀS É LÒCÀÍS.DÉ NÁSCIMENfó^NACIONALIDADE DOS CÔNJUGES E SUAS FILIAÇÕES — "-v.

Liavradòr, natural do Município de Vargem Alta-ESj^nascido aos sete (07)
dias do mês dê jàneiro (01) do ano de um mi! e novecentos e sessenta e nove L1969), filho de GENTIL
MENGÁL e SILÉZIA ISÀBEL SARTÓRIO MENGAL ^

/  ' - í . •
IVANI MARIA PETERLE. solteira. Comerciante, natural do Município de Vaigem ÁIta-ES^i«scida^4
vinte e nòyév(29) diá^^ (06) do ano de um mil e riovecentos^e setenta'e cinco (1975);^
filha de JOVENTINO PETERLE e MARIA IZABEL DE OLIVEIRA IPETERLE ^ . 1
3ATA.PO REGiSTRÓ DO CASAMÉNTÒ PÒR EXTENSÓ-^-"':" ^ — ''''

aos dezoito (18); dias do mês de dezembro (12) do ano de um mil ê
novecentos\ê^nQVdhta;e três ,(Í993) ~ ,

DIA

"^12 ] 1993
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• REGIME DE.BENS DO CASAMENTQ-i
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Comunhão universal de bens

NOME QUE CADA UIVÍ DOS CÔNJUGÉS PA5S0U A''UTILÍZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) .

A noiva usara b hõniè de iVANi MARIA PETERLE MENGAL

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇOES

Consta à margem do termo uma Averbação de Divórcio datadbvde 07701/2014: AVERBAÇÃO - de"
acordo com a Esçcitura Pública de Divórcio, lavrada no 1° Oficio de Notas da cidade de Cachóeiro de
Itapemirim-p, em 07/0,1/2 Livro 003, fis. 012, foi estabelecido o^DIVÓRCIO do casual inerente
ao presente teridó7 Elã vÒ|tá a ̂ sinar o nome de solteira, ou seja: IVANI MARIA?PETERLE7

CARTÓRIO REGISTRO CIWL É TABELIONATO
DEJACIGUÁ

.  Oficiai;: Cristóvão, Ag^
■  Praça Pe. Olivio, s/n - Centro- Jabiguá - Vargem Alta - ES

Ç-} ,,,-iCTêL(28)j52fe
e-rhaij: cartôriodejacig'uá@hptmai!.com

o conteúdo d^ertid&OTe^rdadeiro.ítíou fêí

Vargérn AltaiES, 05>dé junHp cie 2017^"
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Poder Judiciário do-Estádd dò Espírito Santo
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Emolumentos: R$; Jè4,53 Takas: R$;, " 6,14 Total: R$ 30,67
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TELEMAR NORTE LESTE S/A
33.000. 118/0002-50 - INSC. ESTADUAL- 080 248 84-5

MATRifwj? 33!ooÓ°n8%OOÍ??9' CEP:'29050-525
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.JONAS MENGAL-
RUA JOSE NUNES SOBRINHO,306■
UNIAO:2931S-010 .CACHOEIRO.QE ITAPEMIRIM-esÍ'

PX A PADARIA E CONFEITARIA UNIPAO

Referência

OABRIL /2017

Telefone

(28) 3522-6463

Resumo da sua fatura

Vencimento

01/05/2017

Total a pagar

R$ 127,89

01 FIXO
01 FIXO

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL
SERVIÇOS DIGITAIS

OUTROS PACOTES E SERVIÇOS MENSAIS

01 VELOX

OFERTA VELOX E SERVIÇOS DE BANDA LARGA
ASSINATURA VELOX
antivírus + BACKUP EDUCA

EXCEDENTES, OUTROS SERVIÇOS E TAXAS
serviços OUTRAS PRESTADORAS E DE TERCEIROS
OUTROS VALORES

R$

R$

R$

47,78
23,20

24,58

64,85
64,85

15,26
17,80
-2,54
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Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluído o número 9 à frente dos celulares dos
mnmo''{DDD)9xxxx-xxxx.
Mais informações em oi.com.br/9digito.


